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PROJETO DE LEI Nº 80/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
MÁRIO POI BARRUECO, LOCALIZADA NO 
PARQUE ESPLANADA.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Mário Poi Barrueco, a atual Rua 10, localizada no Parque 

Esplanada, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 77.809, 

nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de abril de 2026. 

 

 

DÉBORA ROMANI 
AUTORA 
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JUSTIFICATIVA 
 

Mário Poi Barrueco nasceu em 15 de dezembro de 1958, no município de Votuporanga/SP. 
Filho de Natal Barrueco Ruiz e Benedicta Poi Barrueco, teve como irmãos Matilde Poi Barrueco e 
Márcio Poi Barrueco. 

Viveu toda a sua vida em Votuporanga, onde cresceu, estudou nas escolas Uzenir Coelho 
Zeitune e Manoel Lobo, e iniciou sua trajetória profissional ainda na adolescência, trabalhando ao 
lado de seu pai na construção civil, contribuindo na edificação de diversas residências na cidade, 
também atuou como ajudante de padeiro na antiga Padaria Progresso. 

Casou-se em 25 de outubro de 1980 com Iolanda Nascimento Barrueco, com quem construiu 
uma família, tendo dois filhos: Fernando Nascimento Barrueco e Carina Nascimento Barrueco. 

Ingressou na Companhia Energética de São Paulo (CESP), onde trabalhou por toda a sua vida 
com dedicação e compromisso, enfrentando sol, chuva e intempéries para garantir energia 
elétrica à população.  

Com a transição da empresa para Elektro, permaneceu exercendo suas funções com o mesmo 
empenho e responsabilidade. 

Em 2008, foi diagnosticado com tumor cerebral, sendo afastado de suas atividades 
profissionais. Submeteu-se a tratamentos de radioterapia e quimioterapia, além de duas cirurgias, 
realizadas em 2009 e 2010, que deixaram sequelas na fala, memória e coordenação motora.               

Mesmo diante das dificuldades, manteve acompanhamento médico no Hospital de Câncer 
de São José do Rio Preto e viveu com dignidade até o agravamento de seu estado de saúde em 
2014, vindo a falecer em 30 de janeiro de 2015. 

Deixou sua esposa, dois filhos e cinco netos, além de um legado de trabalho, honestidade e 
dedicação à família e à comunidade. 

Residia desde 1987 na Rua Riolândia, no bairro Cecap II, era uma pessoa alegre, simples e 
querida por todos, conhecido por seu sorriso constante, espírito brincalhão e amizade sincera.   

Católico praticante, participava das missas na Paróquia São Francisco e Santa Clara, sendo 
também dizimista e colaborador por muitos anos do Asilo Frei Arnaldo. 

Apreciava momentos de lazer com a família e amigos, gostava de jogar futebol no campo da 
AABB, andar de bicicleta pelas ruas da cidade com sua inseparável Monark ano 1975, e tinha 
grande apreço por músicas, especialmente a Banda Zequinha de Abreu. 

Diante do exposto a denominação da referida via pública com o nome de Mário Poi Barrueco 
constitui justa e merecida homenagem, reconhecendo sua contribuição à sociedade 
votuporanguense e perpetuando sua memória junto à comunidade. 

 
 
 

DÉBORA ROMANI 
AUTORA 
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ANEXO ÚNICO 
 

Eu, DÉBORA CÂMARA ROMANI, portador do CPF nº 042******55, na qualidade de proponente da 
denominação de Logradouro Público, declaro, sob as penas da lei, que o homenageado, MÁRIO 
POI BARRUECO, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 1º de outubro 
de 2024. 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 13 de fevereiro de 2026 
 
 
 

Débora Câmara Romani 
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